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no qual foi lavrado o Auto de Infração nº 4406/2011, em face 
de deixar de atender as condicionantes estabelecidas na licença 
de operação (L.O 1612/2008), no qual a Secretária de Estado 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade, em consonância com o 
Parecer Jurídico n° 8281/2013, nos termos que dispõe o art. 66 
do Decreto Federal n° 6.514/2008, as condutas discriminadas 
no art. 118, inciso I, II e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995, 
em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998, 
aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 250 UPF’s, 
cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 
10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante 
o disposto nos arts. 115; 119, II; 120, I; 122, I, da Lei Estadual 
n° 5.887/1995, devendo ainda o interessado regularizar sua 
situação junto a Semas, solicitando seu devido licenciamento 
ambiental no prazo máximo de 30(trinta) dias, ou comprovar 
tal regularização no mesmo prazo, também contados da 
ciência de sua imposição, sob pena de, não cumprindo com 
as exigências impostas, confi gurar-se infração continuada e, 
conseqüentemente, sofrer penalidade de MULTA DIÁRIA, fi xada 
desde já em 200 UPF’s, de acordo com o previsto nos arts. 115; 
119, II; 120, I; 122, I e 4°§, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, III e 4° 
do Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

Protocolo 867621
NOTIFICAÇÃO Nº.: 76505 /CONJUR/2015
À
IRMÃOS TEIXEIRA INDÚSTRIA DE COMÉRCIO E MADEIRAS LTDA 
- ME
End: GLEBA CURUÁ-UMA, SNº, FAZENDA NOVO PARAÍSO, 
BAIRRO INTERIOR
CEP:68.005-560 Santarém-PA
Pelo presente instrumento, fi ca IRMÃOS TEIXEIRA INDÚSTRIA 
DE COMÉRCIO E MADEIRAS LTDA, CPNJ nº 03.473.561/0002-
87, notifi cado, de acordo com o que consta nos autos do 
Processo Administrativo nº 234331/2006, no qual foi lavrado o 
Auto de Infração nº 191/2007, em face de estar desenvolvendo 
atividade de desdobro de madeira em tora, produção de madeira 
serrada, sem licença do Órgão Ambiental competente, no qual a 
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, em 
consonância com o Parecer Jurídico n° 355/2008, nos termos que 
dispõe os arts. 93 da Lei Estadual nº 5.887/1995, as condutas 
discriminadas no art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual n° 
5.887/1995, aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor 
de 20.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) 
dias subsequentes a publicação do presente ato, nos termos do 
art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com o previsto nos 
arts. 115; 119, II; 120, II; 122, II e 142, todos da Lei Estadual 
nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, III e 4° 
do Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

Protocolo 867631

NOTIFICAÇÃO Nº.: 76616/CONJUR/2015
À
MARIA LÚCIA TAVARES DE LIMA
End: Ramal MariMari, PA 391, km 29, Mosqueiro
CEP: 66920-000 Belém/PA
Pelo presente instrumento, fi ca MARIA LÚCIA TAVARES DE LIMA, 
CPF nº 398.383.072-20, notifi cado, de acordo com o que consta 
nos autos do Processo Administrativo nº 11041/2013, no qual foi 
lavrado o Auto de Infração nº 5943/2013, em face de extrair areia 
sem Licença emitida por Órgão Ambiental competente, no qual 
a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, em 
consonância com o Parecer Jurídico n° 12529/2015, nos termos 
que dispõe o art. 93,da Lei Estadual nº 5.887/1995, as condutas 

discriminadas no art. 118, inciso I e VI, da Lei Estadual n° 
5.887/1995, aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor 
de 2.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) 
dias subsequentes a publicação do presente ato, nos termos do 
art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 
115; 119, II; 120, I; 122, I, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, III e 4° 
do Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

Protocolo 867637
NOTIFICAÇÃO Nº.: 76888/CONJUR/2015
À
A.L. DOS REIS CARVOARIA
End: ROD. PA 150 KM 125, SNº, BAIRRO MOVELEIRO
CEP: 68695-000 Tailândia - PA
Pelo presente instrumento, fi ca A. L. DOS REIS CARVOARIA, 
CNPJ nº 05.006.509/0001-65, notifi cado, de acordo com o que 
consta nos autos do Processo Administrativo nº 347/2014, no 
qual foi lavrado o Auto de Infração nº 6692/2013, em face de 
captar água subterrânea como insumo de processo produtivo 
da referida atividade, sem Autorização do Órgão Ambiental 
Competente, no qual a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade, em consonância com o Parecer Jurídico 
n° 12381/2015, nos termos que dispõe o art. 12, II da Lei n° 
6.381/2001, as condutas discriminadas no art. 118, incisos I 
e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995, aplicou a penalidade de 
MULTA SIMPLES, no valor de 3.000 UPF’s, cujo recolhimento 
deverá ser procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, contados 
da ciência de sua imposição, consoante o disposto nos arts. 115; 
119, II; 120, I; 122, I, da Lei Estadual n° 5.887/1995, devendo 
ainda o autuado  ser compelido à apresentação de protocolo de 
pedido de licenciamento junto ao Órgão competente no prazo de  
30(trinta) dias, também contados da ciência da imposição, sob 
pena de, não cumprindo com as exigências impostas, confi gurar-
se infração continuada e, consequentemente, sofrer penalidade 
de MULTA DIÁRIA, fi xada desde já em 150 UPF’s, de acordo com 
o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, I; 122, I e 4°§, todos da 
Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, III e 4° 
do Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

Protocolo 867646

NOTIFICAÇÃO Nº.: 76742/CONJUR/2015
À
K.J DE QUEIROZ LINS IND. DE CARVÃO VEGETAL - EPP
End: Rodovia BR 010, s/n - Interior
CEP: 68633-000 Dom Eliseu - PA
Pelo presente instrumento, fi ca K.J DE QUEIROZ LINS IND. DE 
CARVÃO VEGETAL, CPNJ nº 12.134.583/0001-22, notifi cado, de 
acordo com o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 
731/2014, no qual foi lavrado o Auto de Infração nº 6841/2013, 
em face de portar uma motosserra, marca husqvarna, 
modelo 288 xp, sem licença e/ou registro do Órgão Ambiental 
competente, no qual a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade, em consonância com o Parecer Jurídico n° 
12764/2015, nos termos que dispõe o art. 57 do Decreto Federal 
n° 6.514/2008, as condutas discriminadas no art. 118, inciso VI, 
da Lei Estadual n° 5.887/1995, aplicou a penalidade de MULTA 
SIMPLES, no valor de 350 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser 
providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação do presente 
ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com 
o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, I; 122, I, todos da Lei 
Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 

imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, III e 4° 
do Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

Protocolo 867654
NOTIFICAÇÃO Nº.: 76833/CONJUR/2015
À
S A ROSA JÚNIOR COMÉRCIO E TRANSPORTE DE CARVÃO 
VEGETAL EPP
End: ESTRADA VICINAL DO VALDECIR, SNº, KM 3.5, ZONA 
RURAL
CEP: 68.639-000 Goianésia do Pará
Pelo presente instrumento, fi ca S.A. ROSA JÚNIOR COMÉRCIO E 
TRANSPORTE DE CARVÃO VEGETAL, CNPJ nº 12.343.266/0001-
16, notifi cado, de acordo com o que consta nos autos do Processo 
Administrativo nº 16471/2013, no qual foi lavrado o Auto de 
Infração nº 2020/2013, em face de operar a atividade para 
produção de carvão vegetal, sem licença do Órgão Ambiental 
competente, no qual a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade, em consonância com o Parecer Jurídico n° 
12639/2015, nos termos que dispõe o art. 93 da Lei Estadual 
n° 5.887/1995, as condutas discriminadas no art. 118, incisos 
I e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995, aplicou a penalidade de 
MULTA SIMPLES, no valor de 50.000 UPF’s, cujo recolhimento 
deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da ciência de sua imposição, bem como a INTERDIÇÃO 
TOTAL E TEMPORÁRIA do empreendimento, até o autuado 
comprovar sua plena regularidade ambiental, situação que 
deverá ser averiguada com nova vistoria in loco, de acordo com 
o previsto nos arts. 115; 119, II e VIII; 120, II; 122, II; 126, 
todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, III e 4° 
do Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

Protocolo 867663

NOTIFICAÇÃO Nº.: 76665/CONJUR/2015
À
SERRARIA MONTE ALEGRE LTDA
End: RODOVIA BR 010, SN, KM 1653 - BAIRRO INDUSTRIAL
CEP:68.625-970 - Paragominas/PA 

Pelo presente instrumento, fi ca SERRARIA MONTE ALEGRE LTDA, 
CNPJ nº 05.374.822/0001-56, notifi cado, de acordo com o que 
consta nos autos do Processo Administrativo nº 21485/2012, no 
qual foi lavrado o Auto de Infração nº 4562/2011, em face de 
vender 396,11 m³ de madeira serrada, sem autorização do Órgão 
Ambiental competente, no qual a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade, em consonância com o Parecer 
Jurídico n° 12795/2015, nos termos que dispõe o art. 47, § 1° 
do Decreto Federal n° 6.514/2008, as condutas discriminadas 
no art. 118, inciso VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995, em 
consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998, aplicou 
a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 15.000 UPF’s, cujo 
recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a 
publicação do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 
5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, 
II; 122, II, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, III e 4° 
do Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

Protocolo 867674


